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ATA N° 03/2024 

Aos dezenove (19) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024), nas dependências 
da Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a terceira (03ª) Reunião Ordinária da Quarta 
Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Delmo Rempel, Flávio Becker, Guilherme Samuel 
Hickmann, Ivan Luis Henz, Luciano José da Silva, Mário Antônio Cândido, Rodrigo Fabiano de Abreu 
e Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, 
Luciano José da Silva, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. De acordo com as disposições do regimento interno desta Casa Legislativa, em virtude 
do afastamento do titular o vereador Altair Paulo Brandt, o vereador Guilherme Samuel 
Hickmann irá exercer o cargo de Vice-presidente, durante sua ausência, e o vereador Ivan Luis 
Henz, passará a assumir o cargo de Secretário. Após o senhor Presidente consultou os líderes de 
bancada, quanto a possibilidade de inclusão do Projeto N° 010, na ordem do dia, pois o mesmo 
ingressou na casa legislativa após o período regimental, oportunidade em que os líderes se 
manifestaram de forma favorável a inclusão do projeto na ordem do dia. Solicitou ao Secretário 
que fizesse a leitura de uma mensagem e após a leitura da Ata N°02/2024. ATA Nº 02/2024 da 
Sessão Ordinária, realizada em quinze (15) de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024), foi 
aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 03/2024, o vereador Alceu José 
Schutz, falou sobre o Projeto N° 010, considera de suma importância a aquisição de mais um 
maquinário para a conservação das estradas, mas gostaria de uma explicação do G8 ou do 
Executivo, pois alguns anos entrou um Projeto nessa casa, referente ao recolhimento do lixo no 
município, o qual seria realizada a separação adequada do tipo de lixo, mas se percebe que 
atualmente isso foi esquecido e não está sendo feito. O vereador Tiago André Ariotti, solicitou em 
relação ao Projeto N° 010, informações do número de horas/máquina do G8 realizadas no ano 
passado e a quantidade de produtores atendidos no Município. ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO 
GABINETE N° 021/2024 - Encaminha o PROJETO DE LEI Nº 010/2024. PROJETO DE LEI Nº 
010/2024 – Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo Aditivo ao Contrato de Rateio n. 014/2024, 
com o Consórcio Intermunicipal para Assuntos Estratégicos – CIPAE G8, para o repasse de recursos 
financeiros, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: Nenhum Vereador fez uso da Tribuna. Nada mais havendo a constar o Senhor 
Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia vinte e nove (29) de fevereiro, quinta-feira, 
encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que 
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depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor 
Secretário da Mesa. 
 
   
 
 
        LUCIANO JOSÉ DA SILVA                   GUILHERME SAMUEL HICKMANN 
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Secretário 

 


